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FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento
comercialização de produtos derivados de
lubrificante).
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petróleo (gasolina, diesel e óleo
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LICENÇA DE OPBRAÇAO - L.O. No 046/15-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: L.J.C de Souza. 'Posto Mangaba'

ENDEREÇo pARÀ coRREspoNDÊNcrA: Rua Circular Municipal, n" 2633, Sâo Pedro,
Humaitá-AM

CNPJCPF: 07.134.305/0001-35 INSCRTÇÃo Esrlour,l: 04.144.750-6

Forn: (92) 99153-2442 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 0702.2604 PRocnssoNs:51331T114

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Circular Municipal, n' 2633, São Pedro, Humaitá-
AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExçl: 04 Axos

Atc nção:
. Estâ licença é compostâ de !3 restrições e/ou condições constantes no yerso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârÁ r sua invalidaçâo e/oü as penslidâdes previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, d€ posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença d€ve permânecer nâ locâlizção da atividrde e exposta de formâ visíyel (frente e

yerso),
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RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' O4ólT5.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.5133/T/14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessâdo requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. No caso de desativação, o empreendimento deverá apÍesentar Plano de encerramento de

atividade
8. É proibida a utilização de tanques recuperados em instalações subterrâneas.
9. Nâ eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constânles no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relâtório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar âo coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 5 anos,

conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105.
I l. A retirada e posterior instalação de tanques de armazenamento somente devem ser realizados

com Autorizâção deste IPAAM.
12. Apresentar no prazo de 90 dias, os testes de estanqueidade dos tanques e suas instalações

subterrâneas, conforme NBR 13784197 da ABNT
13. Apresent neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos atuâlizâdos:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadâstro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


